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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DO DEPUTADO ROOSEVELT VILELA - GAB. 14

 
EMENDA 

MODIFICATIVA

 

Ao PL 1386/2020, que "Dispõe sobre a
obrigatoriedade de bares, lanchonetes,
restaurantes, hotéis, shopping centers e
demais estabelecimentos comerciais em
geral disponibilizarem gratuitamente
suas instalações sanitárias aos Garis e
demais trabalhadores do serviço de
limpeza urbana do Distrito Federal e dá
outras providências."

 

Dê-se à ementa e ao caput do art. 1º, ambos do PL 1386/2020, as seguintes redações:
 

"Dispõe sobre a obrigatoriedade dos
órgãos públicos da administração direta
e indireta, bares, lanchonetes,
restaurantes, hotéis, shopping centers e
demais estabelecimentos comerciais em
geral disponibilizarem gratuitamente
suas instalações sanitárias aos Garis e
demais trabalhadores do serviço de
limpeza urbana do Distrito Federal e dá
outras providências."
 

"Art. 1º Os órgãos públicos da administração direta e indireta, bares, lanchonetes,
restaurantes, hotéis, shopping centers e demais estabelecimentos comerciais em geral ficam
obrigados a disponibilizarem suas instalações sanitárias aos garis e demais trabalhadores do serviço
público de limpeza urbana do Distrito Federal."

 

JUSTIFICAÇÃO
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É indubitável que os trabalhadores de limpeza urbana desempenham papel essencial para o
bem-estar coletivo e saúde ambiental de uma cidade. Tais profissionais são responsáveis pela
limpeza e conservação das ruas, praças, deixando-as limpas e livres de todo o resíduo gerado
naturalmente ou por ação do ser humano.

A presente emenda visa aperfeiçoar o belíssimo projeto do Deputado Chico Vigilante,
incluindo os órgãos da Administração Pública do Distrito Federal para que os trabalhadores da
limpeza urbana possam utilizar as instalações sanitárias e vestuários, durante o expediente de
trabalho nas vias e logradouros públicos do Distrito Federal.

Ressalta-se que os trabalhadores da limpeza pública urbana, que, no desempenho do labor,
são obrigados a fazer as suas necessidades fisiológicas em áreas públicas, sem a mínima privacidade,
constitui um atentado não apenas contra as regras de higiene, saúde e segurança do trabalho, mas
também os expõe a situação vexatória e humilhante, com ofensa à própria dignidade da pessoa
humana.

Diante do exposto, considerando a grande relevância da matéria, que apesar da fácil
execução, irá proporcionar melhores condições aos trabalhadores da limpeza urbana que realizam
seus serviços nas ruas de todo o Distrito Federal e por muitas vezes por não terem um ponto de
apoio próximo aos locais em que estão executando suas tarefas. 

Por fim, considerando o interesse público relevante contido nessa iniciativa, conclamo aos
nobres pares para sua apreciação e aprovação.

 
Sala das Sessões,
 

Brasília, 15 de março de 2021.
 
 

ROOSEVELT VILELA 
DEPUTADO DISTRITAL 
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